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Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CPD  
 

 

 REQUERIMENTO N°______, de 2023 

(Da Sra. Erika Kokay) 

 

 

Requer a realização de visita desta 

Comissão ao Centro de Educação de Jovens 

e Adultos da Asa Sul – CESAS/DF com 

vistas a acompanhar modelo exemplar de 

educação inclusiva. 

 

                          Senhor Presidente, 

 

Requeiro, com base no artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Federal, a 

realização de visita in loco desta Comissão, ao Centro de Educação de Jovens e Adultos da 

Asa Sul – CESAS com vistas a acompanhar modelo exemplar de educação inclusiva. Para a 

referida visita sugerimos que sejam convidados: Ministério da Educação, Secretaria de 

Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão, Secretaria 

de Educação Profissional e Tecnológica/MEC, Diretoria de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva, Secretária de Educação do DF, Presidente da Frente 

Parlamentar Mista da Educação, Presidente da comissão de educação da Câmara dos 

Deputados, Presidente da EBC, Empresa Brasil de Comunicação, Núcleo de Acessibilidade 

e Inclusão da SECOM/Presidência da República, Instituto Alana, Instituto Jô Clemente, 

ANADEP - Associação Nacional dos Defensores Públicos, Promotoria de Justiça da Pessoa 

com Deficiência do MPDFT.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Esta visita tem como objetivo enfatizar a importância e o impacto positivo da 

educação inclusiva na promoção dos direitos das pessoas com deficiência. Desde a 

ratificação, em 2009, da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, o Brasil adotou um novo paradigma de inclusão, reconhecendo a importância 

de promover, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos *C
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humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, e promover o 

respeito pela sua dignidade inerente.  

Esse novo conceito de inclusão foi incorporado à nossa norma máxima, a 

Constituição brasileira. Nesse contexto, o CESAS tem se destacado como um centro de 

referência na implementação da educação inclusiva, oferecendo oportunidades 

educacionais igualitárias para jovens e adultos com deficiência. Através de um ambiente 

acolhedor e adaptado, o CESAS promove a inclusão de pessoas com diferentes tipos de 

deficiência, proporcionando-lhes acesso à educação de qualidade e contribuindo para sua 

plena participação na sociedade.  

Ao realizar uma visita ao CESAS, teremos a oportunidade de conhecer de perto as 

práticas pedagógicas inclusivas adotadas pela instituição, os recursos e estratégias 

utilizados para atender às necessidades individuais dos estudantes com deficiência, bem 

como as parcerias estabelecidas com instituições governamentais e da sociedade civil 

para fortalecer a educação inclusiva no Distrito Federal. Além disso, essa visita será uma 

oportunidade valiosa para trocar experiências e conhecimentos com os profissionais do 

CESAS, como professores, gestores e especialistas em inclusão, que estão na linha de 

frente dessa transformação educacional. Será possível compreender os desafios 

enfrentados, os sucessos alcançados e as lições aprendidas ao longo do processo de 

implementação da educação inclusiva no centro.  

Portanto, solicito a aprovação e apoio deste presente requerimento para a 

realização de uma visita ao Centro de Educação de Jovens e Adultos da Asa Sul - CESAS. 

Através dessa iniciativa, estaremos reforçando o compromisso com a promoção da 

inclusão educacional e a garantia dos direitos das pessoas com deficiência.  

 

 

                    Sala da Comissão, em 03 de julho de 2023. 

 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF                   
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